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por vários anos e exigem acompanhamento médico e de equipes 
multidisciplinares permanentes e intervenções contínuas.

Tomando-se por base os dados relativos à internação hospita-
lar pelo Sistema Único de Saúde – SUS –, em 1997, e a população 
estimada pelo IBGE para este mesmo ano, pode-se concluir que o 
idoso, em relação às outras faixas etárias, consome muito mais re-
cursos de saúde. Naquele ano, o Sistema arcou com um total de 
12.715.568 de AIHs (autorizações de internações hospitalares), as-
sim distribuídas:

• 2.471.984 AIHs (19,4%) foram de atendimentos na faixa etá-
ria de 0-14 anos de idade, que representava 33,9% da população 
total (aqui também estão incluídas as AIHs dos recém-nascidos em 
ambiente hospitalar, bem como as devidas a parto normal);

• 7.325.525 AIHs (57,6%) foram na faixa etária de 15-59 anos 
de idade (58,2% da população total);

• 2.073.915 AIHs (16,3%) foram na faixa etária de 60 anos ou 
mais de idade (7,9% da população total);

• 480.040 AIHs (3,8%) foram destinadas ao atendimento de in-
divíduos de idade ignorada; essas hospitalizações, em sua grande 
maioria, corresponderam a tratamento de enfermidades mentais 
de longa permanência, geralmente em pessoas acima de 50 anos 
de idade (essa parcela de AIHs foi excluída dos estudos em que se 
diferencia o impacto de cada faixa etária no sistema hospitalar);

• a taxa de hospitalização, em um ano, alcançou um total de 46 
por 1.000 indivíduos na faixa etária de 0 a 14 anos de idade, 79 no 
segmento de 15 a 59 anos de idade e 165 no grupo de 60 anos ou 
mais de idade;

• o tempo médio de permanência hospitalar foi de 5,1 dias 
para o grupo de 0-14 anos de idade, 5,1 dias no de 15-59 e 6,8 dias 
no grupo mais idoso;

• o índice de hospitalização (número de dias de hospitalização 
consumidos, por habitante, a cada ano) correspondeu a 0,23 dias 
na faixa de 0-14 anos de idade; a 0,40 dias na faixa de 15-59; e a 
1,12 dias na faixa de 60 anos ou mais de idade;

• do custo total de R$ 2.997.402.581,29 com despesas de inter-
nações hospitalares, 19,7% foram com pacientes da faixa etária de 
0-14 anos de idade, 57,1% da faixa de 15-59 anos de idade e 23,9% 
foram de idosos;

• o custo médio, por hospitalização, foi de R$ 238,67 em rela-
ção à faixa etária de 0-14 anos de idade, R$ 233,87 à de 15-59 anos 
e R$ 334,73 ao grupo de mais de 60 anos de idade;

• o índice de custo (custo de hospitalização por habitante/ano) 
foi de R$ 10,93 no segmento de 0-14 anos de idade, de R$ 18,48 
no de 15-59 anos de idade e de R$ 55,25 no de mais de 60 anos de 
idade.

Estudos têm demonstrado que o idoso, em relação às outras 
faixas etárias, consome muito mais recursos do sistema de saúde 
e que este maior custo não reverte em seu benefício. O idoso não 
recebe uma abordagem médica ou psicossocial adequada nos hos-
pitais, não sendo submetido também a uma triagem rotineira para 
fins de reabilitação.

A abordagem médica tradicional do adulto hospitalizado – fo-
cada em uma queixa principal e o hábito médico de tentar explicar 
todas as queixas e os sinais por um único diagnóstico, que é ade-
quada no adulto jovem – não se aplica em relação ao idoso. Estudos 
populacionais demonstram que a maioria dos idosos – 85% – apre-
senta pelo menos uma doença crônica e que uma significativa mi-
noria – 10% – possui, no mínimo, cinco destas patologias (Ramos, 
LR e cols, 1993). A falta de difusão do conhecimento geriátrico junto 

aos profissionais de saúde tem contribuído decisivamente para as 
dificuldades na abordagem médica do paciente idoso.

A maioria das instituições de ensino superior brasileiras ainda 
não está sintonizada com o atual processo de transição demográfica 
e suas consequências médico-sociais. Há uma escassez de recursos 
técnicos e humanos para enfrentar a explosão desse grupo popula-
cional no terceiro milênio.

O crescimento demográfico brasileiro tem características par-
ticulares, que precisam ser apreendidas mediante estudos e dese-
nhos de investigação que deem conta dessa especificidade. O cui-
dado de saúde destinado ao idoso é bastante caro, e a pesquisa 
corretamente orientada pode propiciar os instrumentos mais ade-
quados para uma maior eficiência na adoção de prioridades e na 
alocação de recursos, além de subsidiar a implantação de medidas 
apropriadas à realidade brasileira.

A transição demográfica no Brasil exige, na verdade, novas 
estratégias para fazer frente ao aumento exponencial do número 
de idosos potencialmente dependentes, com baixo nível socioe-
conômico, capazes de consumir uma parcela desproporcional de 
recursos da saúde destinada ao financiamento de leitos de longa 
permanência.

A internação dos idosos em asilos, casas de repouso e simi-
lares está sendo questionada até nos países desenvolvidos, onde 
estes serviços alcançaram níveis altamente sofisticados em termos 
de conforto e eficiência. O custo desse modelo e as dificuldades 
de sua manutenção estão requerendo medidas mais resolutivas e 
menos onerosas. O retorno ao modelo de cuidados domiciliares, 
já bastante discutido, não pode ter como única finalidade baratear 
custos ou transferir responsabilidades. A assistência domiciliar aos 
idosos, cuja capacidade funcional está comprometida, demanda de 
orientação, informação e assessoria de especialistas.

A maioria das doenças crônicas que acometem o indivíduo ido-
so tem, na própria idade, seu principal fator de risco. Envelhecer 
sem nenhuma doença crônica é mais exceção do que regra. No en-
tanto, a presença de uma doença crônica não significa que o idoso 
não possa gerir sua própria vida e encaminhar o seu dia-a-dia de 
forma totalmente independente.

A maior parte dos idosos é, na verdade, absolutamente capaz 
de decidir sobre seus interesses e organizar-se sem nenhuma ne-
cessidade de ajuda de quem quer que seja. Consoante aos mais 
modernos conceitos gerontológicos, esse idoso que mantém sua 
autodeterminação e prescinde de qualquer ajuda ou supervisão 
para realizar-se no seu cotidiano deve ser considerado um idoso 
saudável, ainda que seja portador de uma ou mais de uma doença 
crônica.

Decorre daí o conceito de capacidade funcional, ou seja, a ca-
pacidade de manter as habilidades físicas e mentais necessárias 
para uma vida independente e autônoma. Do ponto de vista da saú-
de pública, a capacidade funcional surge como um novo conceito 
de saúde, mais adequado para instrumentalizar e operacionalizar a 
atenção à saúde do idoso. Ações preventivas, assistenciais e de re-
abilitação devem objetivar a melhoria da capacidade funcional ou, 
no mínimo, a sua manutenção e, sempre que possível, a recupera-
ção desta capacidade que foi perdida pelo idoso. Trata-se, portanto, 
de um enfoque que transcende o simples diagnóstico e tratamento 
de doenças específicas.

A promoção do envelhecimento saudável e a manutenção da 
máxima capacidade funcional do indivíduo que envelhece pelo 
maior tempo possível – foco central desta Política –, significa a va-
lorização da autonomia ou autodeterminação e a preservação da 
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campanhas em populares de rádio; veiculação de filmetes na tele-
visão; treinamento de agentes comunitários de saúde e profissio-
nais integrantes da estratégia de saúde da família para, no trabalho 
domiciliar, estimular os cidadãos na adoção de comportamentos 
saudáveis.

Ênfase especial será dada às orientações dos idosos e seus 
familiares quanto aos riscos ambientais, que favorecem quedas e 
que podem comprometer a capacidade funcional destas pessoas. 
Deverão ser garantidas aos idosos, assim como aos portadores de 
deficiência, condições adequadas de acesso aos espaços públicos, 
tais como rampas, corrimões e outros equipamentos facilitadores.

Manutenção da Capacidade Funcional
Ao lado das medidas voltadas à promoção de hábitos saudá-

veis, serão promovidas ações que visem à prevenção de perdas fun-
cionais, em dois níveis específicos:

• prevenção de agravos à saúde;
• detecção precoce de problemas de saúde potenciais ou já 

instalados, cujo avanço poderá pôr em risco as habilidades e a au-
tonomia dos idosos.

As ações de prevenção envolvidas no primeiro nível estarão 
centradas na aplicação de vacinas, medida já consolidada para a 
infância, mas com prática ainda limitada e recente entre idosos.

Deverão ser aplicadas as vacinas contra o tétano, a pneumonia 
pneumocócica e a influenza, que representam problemas sérios en-
tre os idosos no Brasil e que são as preconizadas pela Organização 
Mundial da Saúde – OMS – para este grupo populacional.

A grande maioria das hospitalizações para o tratamento do té-
tano ocorre em indivíduos acima dos 60 anos de idade. Nesse sen-
tido, essa população será estimulada a fazer doses de reforço da va-
cina antitetânica a cada dez anos, tendo em vista a sua comprovada 
efetividade, a qual alcança quase os 100%.

As pneumonias, em especial a de origem pneumocócica, es-
tão entre as patologias infecciosas que mais trazem riscos à saúde 
dos idosos, com altas taxas de internação, além de alta letalidade 
nesta faixa etária. São apontadas como fatores de descompensação 
funcional de piora dos quadros de insuficiência cardíaca, desenca-
deadoras de edema agudo de pulmão e fonte de deterioração nos 
quadros de doenças pulmonares obstrutivas crônicas. Levando em 
conta as recomendações técnicas atuais, a vacina antipneumocó-
cica deverá ser administrada em dose única nos indivíduos idosos.

Embora vista como enfermidade trivial, a influenza – ou gripe 
–, no grupo dos idosos, pode trazer consequências graves, levan-
do a processos pneumônicos ou, ainda, à quebra do equilíbrio, já 
instável, destes indivíduos, portadores de patologias crônicas não 
transmissíveis. A vacina antigripal deverá ser aplicada em todos os 
idosos, pelo menos duas semanas antes do início do inverno ou do 
período das chuvas nas regiões mais tropicais.

No segundo nível da manutenção da capacidade funcional, 
além do reforço das ações dirigidas à detecção precoce de enfer-
midades não transmissíveis – como a hipertensão arterial, a dia-
betes milito e a osteoporose –, deverão ser introduzidas as novas 
medidas, de que são exemplos aquelas dirigidas ao hipotireoidismo 
subclínico – ainda pouco usuais e carentes de sistematização –, me-
diante o desenvolvimento de atividades específicas, entre as quais 
destacam se:

• antecipação de danos sensoriais, com o rastreio precoce de 
danos auditivos, visuais e propioceptivos;

• utilização dos protocolos próprios para situações comuns en-
tre os idosos, tais como riscos de queda, alterações do humor e 
perdas cognitivas;

• prevenção de perdas dentárias e de outras afecções da cavi-
dade bucal;

• prevenção de deficiências nutricionais;
• avaliação das capacidades e habilidades funcionais no am-

biente domiciliar, com vistas à prevenção de perda de independên-
cia e autonomia;

• prevenção do isolamento social, com a criação ou uso de 
oportunidades sociais, como clubes, grupos de convivência, asso-
ciação de aposentados etc.

A operacionalização da maioria dessas medidas dar-se-á nas 
próprias unidades de saúde, com suas equipes mínimas tradicio-
nais, às quais deverão ser incorporados os agentes de saúde ou 
visitadores, além do estabelecimento de parcerias nas ações inte-
grantes da estratégia de saúde da família e outras congêneres. Além 
disso, na implementação dessa diretriz, buscar-se-á o engajamento 
efetivo dos grupos de convivência, com possibilidades tanto tera-
pêuticas e preventivas, quanto de lazer.

Assistência às necessidades de saúde do idoso
A prestação dessa assistência basear-se-á nas orientações abai-

xo descritas, as quais compreendem os âmbitos ambulatorial, hos-
pitalar e domiciliar.

No âmbito ambulatorial, a consulta geriátrica constituirá a base 
dessa assistência. Para tal, deverá ser estabelecido um modelo es-
pecífico, de modo a alcançar-se um impacto expressivo na assistên-
cia, em particular na redução das taxas de internação hospitalar e 
em clínicas de repouso – e mesmo asilos –, bem como a diminuição 
da demanda aos serviços de emergência e aos ambulatórios de es-
pecialidades. A consulta geriátrica deverá ser fundamentada na co-
leta e no registro de informações que possam orientar o diagnóstico 
a partir da caracterização de problemas e o tratamento adequado, 
com a utilização rotineira de escalas de rastreamento para depres-
são, perda cognitiva e avaliação da capacidade funcional, assim 
como o correto encaminhamento para a equipe multiprofissional 
e interdisciplinar.

Considerando que a qualidade da coleta de dados apresenta di-
ficuldades peculiares a esse grupo etário, em decorrência de eleva-
do índice de morbidade, apresentações atípicas de doenças e pela 
chance aumentada de iatrogenia, o modelo de consulta a ser esta-
belecido pautar-se-á pela abrangência, sensibilidade diagnostica e 
orientação terapêutica, nesta incluídas ações não farmacológicas.

A abrangência do modelo de consulta geriátrica compreende-
rá a incorporação de informações que permitam a identificação de 
problemas não apenas relacionados aos sistemas cardiorrespirató-
rio, digestivo, hematológico e endócrino-metabólico, como, tam-
bém, aos transtornos neuropsiquiátricos, nos aparelhos locomotor 
e geniturinário.

Essa forma de consulta deverá possibilitar a sensibilização do 
profissional para questões sociais eventualmente envolvidas no 
bem-estar do paciente.

Por sua vez, a sensibilidade diagnóstica deverá implicar a ca-
pacidade de motivar a equipe para a busca de problemas de ele-
vada prevalência, que não são comumente diagnosticados, como 
por exemplo: doenças tireoidianas, doença de Parkinson, hipoten-
são ortostática, incontinência urinária, demências e depressões. É 
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óculos, aparelhos auditivos, próteses dentárias e tecnologias assis-
tivas (como andador, bengala, etc.).

Essas e as outras ações que vierem a ser definidas deverão es-
tar disponíveis em todos os níveis de atenção ao idoso, principal-
mente nos postos e centros de saúde, com vistas à detecção pre-
coce e o tratamento de pequenas limitações funcionais capazes de 
levar a uma grave dependência.

A detecção precoce e o tratamento de pequenas limitações 
funcionais, potenciais causas de formas graves de dependência, 
integrarão as atribuições dos profissionais e técnicos que atuam 
nesses níveis de atenção, e deverão ser alvo de orientação aos cui-
dadores dos idosos para que possam colaborar com os profissionais 
da saúde, sobretudo na condição de agentes facilitadores, tanto na 
observação de novas limitações, quanto no auxílio ao tratamento 
prescrito.

Capacitação de recursos humanos especializados
O desenvolvimento e a capacitação de recursos humanos cons-

tituem diretriz que perpassará todas as demais definidas nesta 
Política, configurando mecanismo privilegiado de articulação Inter 
setorial, de forma que o setor saúde possa dispor de pessoal em 
qualidade e quantidade adequadas, e cujo provimento é de respon-
sabilidade das três esferas de governo.

Esse componente deverá merecer atenção especial, sobretudo 
no tocante ao que define a Lei N.º 8.080/90, em seu Art. 14 e pa-
rágrafo único, nos quais está estabelecido que a formação e a edu-
cação continuada contemplarão ação Inter setorial articulada. A lei 
estabelece, como mecanismo fundamental, a criação de comissão 
permanente de integração entre os serviços de saúde e as institui-
ções de ensino profissional e superior, com a finalidade de “propor 
prioridades, métodos e estratégias”.

O trabalho articulado com o Ministério da Educação e as insti-
tuições de ensino superior deverão ser viabilizados por intermédio 
dos Centros Colaboradores de Geriatria e Gerontologia tendo em 
vista a capacitação de recursos humanos em saúde de acordo com 
as diretrizes aqui fixadas.

Os Centros Colaboradores de Geriatria e Gerontologia serão, 
preferencialmente, localizados em instituições de ensino superior 
e terão atribuições específicas, conforme as características de cada 
instituição. A indicação desses Centros deverá ser estabelecida pelo 
Ministério da Saúde, de acordo com as necessidades identificadas 
no processo de implantação desta Política Nacional No âmbito da 
execução de ações, de forma mais específica, a capacitação busca-
rá preparar os recursos humanos para a operacionalização de um 
elenco básico de atividades, que incluirá, entre outras, a prevenção 
de perdas, a manutenção e a recuperação da capacidade funcional 
da população idosa e o controle dos fatores que interferem no esta-
do de saúde desta população.

A capacitação de pessoal para o planejamento, coordenação 
e avaliação de ações deverá constituir as bases para o desenvolvi-
mento do processo contínuo de articulação com os demais setores, 
cujas ações estão diretamente relacionadas com o idoso no âmbito 
do setor saúde.

Essa capacitação será promovida pelos Centros Colaboradores 
de Geriatria e Gerontologia, os quais terão a função específica de 
capacitar os profissionais para prestar a devida cooperação técnica 
demandada pelas demais esferas de gestão, no sentido de uniformi-
zar conceitos e procedimentos que se tornarão indispensáveis para 
a efetivação desta Política Nacional de Saúde do Idoso, bem como 
para o seu processo contínuo de avaliação e acompanhamento.

Apoio ao Desenvolvimento de Cuidados Informais
Nesse âmbito, buscar-se-á desenvolver uma parceria entre os 

profissionais da saúde e as pessoas próximas aos idosos, responsá-
veis pelos cuidados diretos necessários às suas atividades da vida 
diária e pelo seguimento das orientações emitidas pelos profissio-
nais. Tal parceria, como mostram estudos e pesquisas sobre o en-
velhecimento em dependência, configura a estratégia mais atual e 
menos onerosa para manter e promover a melhoria da capacidade 
funcional das pessoas que se encontram neste processo.

Nos países aonde o envelhecimento da população vem ocor-
rendo há mais tempo, convencionou-se que há cuidados formais 
e informais na atenção às pessoas que envelheceram e que, de 
alguma forma, perderam a sua capacidade funcional. Os sistemas 
formais de cuidados são integrados por profissionais e instituições, 
que realizam este atendimento sob a forma de prestação de servi-
ço.

Dessa forma, os cuidados são prestados por pessoa ou agên-
cias comunitárias contratadas para tal. Já os sistemas informais são 
constituídos por pessoas da família, amigos próximos e vizinhos, 
frequentemente mulheres, que exercem tarefas de apoio e cuida-
dos voluntários para suprir a incapacidade funcional do seu idoso.

Na cultura brasileira, são essas pessoas que assumem para si 
as funções de provedoras de cuidados diretos e pessoais. O papel 
de mulher cuidadora na família é normativo, sendo quase sempre 
esperado que ela assuma tal papel. Os responsáveis pelos cuidados 
diretos aos seus idosos doentes ou dependentes geralmente resi-
dem na mesma casa e se incumbem de prestar a ajuda necessária 
ao exercício das atividades diárias destes idosos, tais como higiene 
pessoal, medicação de rotina, acompanhamento aos serviços de 
saúde ou outros serviços requeridos no cotidiano, por exemplo ida 
a bancos ou farmácias.

O modelo de cuidados domiciliares, antes restrito à esfera pri-
vada e à intimidade das famílias, não poderá ter como única finali-
dade baratear custos ou transferir responsabilidades. A assistência 
domiciliar aos idosos cuja capacidade funcional está comprometida 
demanda orientação, informação e assessoria de especialistas.

Para o desempenho dos cuidados a um idoso dependente, as 
pessoas envolvidas deverão receber dos profissionais de saúde os 
esclarecimentos e as orientações necessárias, inclusive em relação 
à doença crônico-degenerativa com a qual está eventualmente li-
dando, bem como informações sobre como acompanhar o trata-
mento prescrito.

Essas pessoas deverão, também, receber atenção médica pes-
soal, considerando que a tarefa de cuidar de um adulto dependente 
é desgastante e implica riscos à saúde do cuidador. Por conseguinte, 
a função de prevenir perdas e agravos à saúde abrangerá, igualmen-
te, a pessoa do cuidador.

Assim, a parceria entre os profissionais de saúde e as pessoas 
que cuidam dos idosos deverá possibilitar a sistematização das tare-
fas a serem realizadas no próprio domicílio, privilegiando-se aquelas 
relacionadas à promoção da saúde, à prevenção de incapacidades e 
à manutenção da capacidade funcional do idoso dependente e do 
seu cuidador, evitando-se, assim, na medida do possível, hospitali-
zações, asilamentos e outras formas de segregação e isolamento.

Dessa parceria, deverão resultar formas mais efetivas e efi-
cazes de manutenção e de recuperação da capacidade funcional, 
assim como a participação mais adequada das pessoas envolvidas 
com alguém em processo de envelhecimento com dependência. 
O estabelecimento dessa ação integrada será realizado por meio 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

316

• Secretaria de Estado da Assistência Social
• A parceria com essa Secretaria terá por finalidade principal-

mente:
• a difusão, junto aos seus serviços e àqueles sob a sua supervi-

são, de informações relativas à preservação da saúde e à prevenção 
ou recuperação de incapacidades;

• a adequação, na conformidade das diretrizes aqui estabele-
cidas, de seus cursos de treinamento ou capacitação de profissio-
nais que atuam nas unidades próprias, conveniadas ou sob a sua 
supervisão;

• a promoção da formação e o acompanhamento de grupos de 
autoajuda aos idosos, referentes às doenças e agravos mais comuns 
nesta faixa etária;

• o apoio à criação de Centros Colaboradores de Geriatria e 
Gerontologia nas instituições de ensino superior, que devem atuar 
de forma integrada com o SUS e os órgãos estaduais e municipal 
de assistência social, mediante o estabelecimento de referência e 
contra referência de ações e serviços para o atendimento integral 
de idosos e o treinamento de equipes multiprofissionais e interdis-
ciplinares, visando a capacitação contínua do pessoal de saúde nas 
áreas de gerência, planejamento, pesquisa e assistência ao idoso;

• o apoio à realização de estudos epidemiológicos para detec-
ção dos agravos à saúde da população idosa, visando o desenvolvi-
mento de sistema de informação sobre esta população, destinado 
a subsidiar o planejamento, a execução e a avaliação das ações de 
promoção, proteção, recuperação e reabilitação;

• a promoção da observância das normas relativas à criação 
e ao funcionamento de instituições gerontológicas e similares, nas 
unidades próprias e naquelas sob a sua supervisão.

Ministério do Trabalho e Emprego
• Com esse Ministério, a parceria a ser estabelecida visará, em 

especial:
• a elaboração e a implementação de de preparo para futuros 

aposentados nos setores públicos e privados;
• a melhoria das condições de emprego do idoso, compreen-

dendo: a eliminação das discriminações no mercado de trabalho e 
a criação de condições que permitam a inserção do idoso na vida 
socioeconômica das comunidades.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano
Será estabelecida a parceria com essa Secretaria visando, entre 

outras:
• a melhoria de condições de habitação e moradia, além da 

diminuição das barreiras arquitetônicas e urbanas que dificultam 
ou impedem a manutenção e apoio à independência funcional do 
idoso;

• a promoção de ações educativas dirigidas aos agentes execu-
tores e beneficiários de habitacionais quanto aos riscos ambientais 
à capacidade funcional dos idosos.

• o estabelecimento de previsão e a instalação de equipamen-
tos comunitários públicos voltados ao atendimento da população 
idosa previamente identificada, residentes na área de abrangência 
dos empreendimentos habitacionais respectivos;

• a promoção de ações na área de transportes urbanos que 
permitam e ou facilitem o deslocamento do cidadão idoso, sobre-
tudo aquele que já apresenta dificuldades de locomoção, tais como 
elevatórias para acesso aos ônibus na porta de hospitais, rampas 
nas calçadas, bancos mais altos nas paradas de ônibus.

Ministério da Justiça
Com esse Ministério, a parceria terá por finalidade a promo-

ção e a defesa dos direitos da pessoa idosa, no tocante às questões 
de saúde, mediante o acompanhamento da aplicação das disposi-
ções contidas na Lei N.º 8.842/94 e seu regulamento (Decreto N.º 
1.948/96).

Ministério do Esporte e Turismo
Essa parceria buscará, em especial, a elaboração, a implemen-

tação e o acompanhamento de esportivos e de exercícios físicos 
destinados às pessoas idosas, bem como de turismo que propiciem 
a saúde física e mental deste grupo populacional.

Ministério da Ciência e Tecnologia
Buscar-se-á, por intermédio do Conselho Nacional de Desen-

volvimento Científico e Tecnológico – CNPq –, o fomento à pesquisa 
na área de geriatria e gerontologia contemplando, preferencial-
mente, as linhas de estudo definidas nesta Política.

Responsabilidades do Gestor Federal – Ministério da Saúde
• Implementar, acompanhar e avaliar a operacionalização des-

ta Política Nacional de Saúde do Idoso, bem como os planos, pro-
gramas, projetos e atividades dela decorrentes.

• Promover a revisão e o aprimoramento das normas de fun-
cionamento de instituições geriátricas e similares (Portaria 810/89).

• Elaborar e acompanhar o cumprimento de normas relativas 
aos serviços geriátricos hospitalares.

• Designar e apoiar os Centros Colaboradores de Geriatria e 
Gerontologia, preferencialmente localizados em instituições de en-
sino superior envolvidos na capacitação de recursos humanos em 
saúde do idoso e ou na produção de material científico, bem como 
em pesquisa nas áreas prioritárias do envelhecimento e da atenção 
a este grupo populacional.

• Apoiar estudos e pesquisas definidos como prioritários nesta 
Política visando a ampliar o conhecimento sobre o idoso e a subsi-
diar o desenvolvimento das ações decorrentes desta Política.

• Promover a cooperação das Secretarias Estaduais e Muni-
cipais de Saúde com os Centros Colaboradores de Geriatria e Ge-
rontologia com vistas à capacitação de equipes multiprofissionais e 
interdisciplinares.

• Promover a inclusão da geriatria como especialidade clínica, 
para efeito de concursos públicos.

• Criar mecanismos que vinculem a transferência de recursos 
às instâncias estadual e municipal ao desenvolvimento de um mo-
delo adequado de atenção à saúde do idoso.

• Estimular e apoiar a realização de pesquisas consideradas es-
tratégicas no contexto desta Política.

• Promover a disseminação de informações técnico-científicas 
e de experiências exitosas referentes à saúde do idoso.

• Promover a capacitação de recursos humanos para a imple-
mentação desta Política.

• Promover a adoção de práticas, estilos e hábitos de vida sau-
dáveis, por parte dos idosos, mediante a mobilização de diferentes 
segmentos da sociedade e por intermédio de campanhas publicitá-
rias e de processos educativos permanentes.

• Apoiar estados e municípios, a partir da análise de tendên-
cias, no desencadeamento de medidas visando a eliminação ou o 
controle de fatores de risco detectados.

• Promover o fornecimento de medicamentos, órteses e próte-
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Nesse particular, buscar-se-á igualmente conhecer em que me-
dida a Política Nacional de Saúde do Idoso tem contribuído para a 
concretização dos princípios e diretrizes do SUS, na conformidade 
do Art. 7º, da Lei N.º 8.080/90, entre os quais, destacam-se aqueles 
relativos à integralidade da atenção, à preservação da autonomia 
das pessoas e ao uso da epidemiologia no estabelecimento de prio-
ridades (respectivamente incisos II, III e VII). Paralelamente, deverá 
ser observado, ainda, se:

• potencial dos serviços de saúde e as possibilidades de uti-
lização pelo usuário estão sendo devidamente divulgados junto à 
população de idosos;

• os planos, programas, projetos e atividades que operaciona-
lizam esta Política estão sendo desenvolvidos de forma descentrali-
zada, considerando a direção única em cada esfera de gestão;

• a participação dos idosos nas diferentes instâncias do SUS 
está sendo incentivada e facilitada.

 Terminologia
Ação terapêutica: processo de tratamento de um agravo à saú-

de por intermédio de medidas farmacológicas e não farmacológi-
cas, tais como: mudanças no estilo de vida, abandono de hábitos 
nocivos, psicoterapia, entre outros.

AIH (Autorização de Internação Hospitalar): documento de au-
torização e fatura de serviços hospitalares do SUS, que engloba o 
conjunto de procedimentos realizados em regime de internação.

Assistência domiciliar: essa assistência engloba a visitação do-
miciliar e cuidados domiciliares que vão desde o fornecimento de 
equipamentos, até ações terapêuticas mais complexas.

Atividades de vida diária (AVDs): termo utilizado para descre-
ver os cuidados essenciais e elementares à manutenção do bem-es-
tar do indivíduo, que compreende aspectos pessoais como: banho, 
vestimenta, higiene e alimentação, e aspectos instrumentais como: 
realização de compras e cuidados com finanças.

Autodeterminação: capacidade do indivíduo poder exercer sua 
autonomia.

Autonomia: é o exercício da autodeterminação; indivíduo au-
tônomo é aquele que mantém o poder decisório e o controle sobre 
sua vida.

Capacidade funcional: capacidade de o indivíduo manter as 
habilidades físicas e mentais necessárias para uma vida indepen-
dente e autônoma; a avaliação do grau de capacidade funcional é 
feita mediante o uso de instrumentos multidimensionais.

Centros Colaboradores de Geriatria e Gerontologia: centros 
localizados de preferência em instituições de ensino superior, que 
colaboram com o setor saúde, fundamentalmente na capacitação 
de recursos humanos em saúde do idoso e ou na produção de ma-
terial científico para tal finalidade, bem como em pesquisas nas 
áreas prioritárias do envelhecimento e da atenção a este grupo po-
pulacional.

Centro-dia: ambiente destinado ao idoso, que tem como carac-
terística básica o incentivo à socialização e o desenvolvimento de 
ações de promoção e proteção da saúde.

Cuidador: é a pessoa, membro ou não da família, que, com ou 
sem remuneração, cuida do idoso doente ou dependente no exer-
cício das suas atividades diárias, tais como alimentação, higiene 
pessoal, medicação de rotina, acompanhamento aos serviços de 
saúde ou outros serviços requeridos no cotidiano – por exemplo, 
ida a bancos ou farmácias –, excluídas as técnicas ou procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas, particular-
mente na área da enfermagem.

Deficiência: expressão de um processo patológico, na forma de 
uma alteração de função de sistemas, órgãos e membros do corpo, 
que podem ou não gerar uma incapacidade.

Demência: conceitua-se demência como uma síndrome pro-
gressiva e irreversível, composta de múltiplas perdas cognitivas ad-
quiridas, que ocorrem na ausência de um estado de confusão men-
tal aguda (ou seja, de uma desorganização súbita do pensamento). 
As funções cognitivas que podem ser afetadas pela demência in-
cluem a memória, a orientação, a linguagem, a práxis, a agnosia, as 
construções, a prosódia e o controle executivo.

Envelhecimento: a maioria dos autores o conceituam como 
“uma etapa da vida em que há um comprometimento da home-
ostase, isto é, o equilíbrio do meio interno, o que fragilizaria o in-
divíduo, causando uma progressiva vulnerabilidade do indivíduo 
perante a uma sobrecarga fisiológica”.

Envelhecimento saudável: é o processo de envelhecimento 
com preservação da capacidade funcional, autonomia e qualidade 
de vida.

Geriatria: é o ramo da ciência médica voltado à promoção da 
saúde e o tratamento de doenças e incapacidades na velhice.

Gerontologia: área do conhecimento científico voltado para o 
estudo do envelhecimento em sua perspectiva mais ampla, em que 
são levados em conta não somente os aspectos clínicos e biológi-
cos, mas também as condições psicológicas, sociais, econômicas e 
históricas.

Dependência: é a condição que requer o auxílio de pessoas 
para a realização de atividades do dia a dia Centros de convivência: 
locais destinados à permanência do idoso, em um ou dois turnos, 
onde são desenvolvidas atividades físicas, laborativas, recreativas, 
culturais, associativas e de educação para a cidadania.

Habilidade física: refere-se à aptidão ou capacidade para rea-
lizar algo que exija uma resposta motora, tal como caminhar, fazer 
um trabalho manual, entre outros.

Hospital-dia geriátrico: refere-se ao ambiente hospitalar, no 
qual atua equipe multiprofissional e interdisciplinar, destinado a 
pacientes que dele necessitam em regime de um ou dois turnos, 
para complementar tratamentos e promover reabilitação.

Idoso: a Organização das Nações Unidas, desde 1982 considera 
idoso o indivíduo com idade igual ou superior a 60 anos; o Brasil, na 
Lei Nº 8.842/94, adota essa mesma faixa etária (Art. 2º do capítulo 
I).
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diferentes saberes - não apenas o científico, o escolar e o acadêmi-
co e se apropriam para que seja possível imprimir uma leitura de 
mundo capaz de explicar os fenômenos vividos pelas populações e 
extrair seus conteúdos e orientar os processos educativos.

Exemplos de Ações de Informação, Educação e Comunicação 
(IEC) realizadas pelos ACS.

DESCRIÇÃO DA AÇÃO RESULTADO

Combater a dengue Limpeza e eliminação de 
focos

Realizar ações nos grupos de 
gestantes,

Participação da comunidade, 
empoderamento 

planejamento e etc.

Explicar como funciona a 
vasectomia

Adesão

Combater a insegurança 
alimentar

Melhora na qualidade 
de vida das crianças e da 

comunidade

Promover ações sobre a 
saúde do homem 

Redução de casos de câncer 
de próstata

Realizar ações de promoção 
e prevenção

Melhora a saúde da 
comunidade

Promover ações de IEC em 
grupos de hipertensão, 

diabetes

Continuidade no tratamento

As ações de IEC promovem a integração dos saberes, buscando 
seus significados e o diálogo comunicacional como aponta Sousa 
(2015, p. 133):

[...] as ações de informação, educação e comunicação em saú-
de vão além do desenvolvimento de ações pontuais, fragmentadas, 
porque passam a estabelecer pontos de contato e maior integração 
dos saberes acumulados por cada um desses campos, posto que 
os processos educativos, assim como os processos implicados na 
produção de informações e de diálogos comunicacionais incluem, 
igualmente, conscientização e autonomia. (SOUSA, 2015, 133).

PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017; 
PORTARIA Nº 2527 DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
em tópicos anteriores.

 LEI Nº 11.350/2006 E SUAS ATUALIZAÇÕES

LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006

Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 
aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 
2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e 
dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 
Provisória nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com 
o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias, passam a reger-se pelo disposto 
nesta Lei.

Art. 2º O exercício das atividades de Agente Comunitário de 
Saúde e de Agente de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, 
dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos entes fe-
derados, mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão 
ou entidade da administração direta, autárquica ou fundacional.

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comu-
nitários de Saúde na Estratégia Saúde da Família e de Agentes de 
Combate às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e 
ambiental. (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

§ 2º Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agen-
tes de Combate às Endemias desempenhar com zelo e presteza as 
atividades previstas nesta Lei. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

Art. 2º-A. Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de 
Combate às Endemias são considerados profissionais de saúde, 
com profissões regulamentadas, para fins do disposto na alínea ‘c’ 
do inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição Federal.    (Incluído 
pela Lei nº 14.536, de 2023)

Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição 
o exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção 
da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coleti-
vas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que 
normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com 
objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e 
aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de pro-
teção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, 
estadual ou federal. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
VI - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
§ 1º Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em 

Saúde as práticas político-pedagógicas que decorrem das ações vol-
tadas para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, esti-
mulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da 
saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade 
de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes 
populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e 
ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os 
usuários do SUS. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assis-
tência multiprofissional em saúde da família, é considerada ativida-
de precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográ-
fica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa 
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vos à saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e 

agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde 
e a equipe de atenção básica; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à 
saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de 
saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 
sanitária responsável; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, 
sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medi-
das de prevenção individuais e coletivas; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 
malacológica e coleta de reservatórios de doenças; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para pla-
nejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 
doenças; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, 
com a utilização de medidas de controle químico e biológico, mane-
jo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; (Inclu-
ído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a 
avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e con-
trole de doenças; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IX - registro das informações referentes às atividades executa-
das, de acordo com as normas do SUS; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram 
no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica 
relacionada principalmente aos fatores ambientais; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas sim-
ples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no am-
biente para o controle de vetores. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

§ 2º É considerada atividade dos Agentes de Combate às En-
demias assistida por profissional de nível superior e condicionada 
à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção 
básica a participação: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vaci-
nação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública 
normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação 
e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a 
essas vacinações; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondiciona-
mento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras 
biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios 
responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de re-
levância para a saúde pública no Município; (Incluído dada pela Lei 
nº 13.595, de 2018)

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoo-
noses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no 
encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 
procedimentos pertinentes; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de re-
levância para a saúde pública; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execu-
ção de ações de controle da população de animais, com vistas ao 
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pú-
blica, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da 
área de vigilância em saúde. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

§ 3º O Agente de Combate às Endemias poderá participar, me-
diante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da 
supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. (In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 4º-A. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Com-
bate às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desen-
volvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em 
Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente 
nas seguintes situações: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas 
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medi-
das de proteção individual e coletiva e de outras ações de promo-
ção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, 
doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais 
peçonhentos; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de 
atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equi-
pes de saúde da família; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - (VETADO); (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de 

saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores am-
bientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância 
epidemiológica; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

V - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate 
à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. (Incluído 
dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 4º-B. Deverão ser observadas as ações de segurança e de 
saúde do trabalhador, notadamente o uso de equipamentos de pro-
teção individual e a realização dos exames de saúde ocupacional, 
na execução das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Agentes de Combate às Endemias. (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Art. 5º O Ministério da Saúde regulamentará as atividades de 
vigilância, prevenção e controle de doenças e de promoção da saú-
de a que se referem os arts. 3º , 4º e 4º-A e estabelecerá os parâme-
tros dos cursos previstos no inciso II do caput do art. 6º , no inciso I 
do caput do art. 7º e no § 2º deste artigo, observadas as diretrizes 
curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educa-
ção. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 1º Os cursos a que se refere o caput deste artigo utilizarão os 
referenciais da Educação Popular em Saúde e serão oferecidos ao 
Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias 
nas modalidades presencial ou semipresencial durante a jornada de 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2º A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitários de Saúde e 
os Agentes de Combate às Endemias frequentarão cursos de aper-
feiçoamento. (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

§ 2º-A Os cursos de que trata o § 2º deste artigo serão orga-
nizados e financiados, de modo tripartite, pela União, pelos Esta-
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.708, de 2018)

§ 3º Cursos técnicos de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias poderão ser ministrados nas mo-
dalidades presencial e semipresencial e seguirão as diretrizes esta-
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ESPECIAL

V 4.919,65

IV 4.878,25

III 4.838,31

II 4.781,34

I 4.741,96

C

V 4.702,79

IV 4.665,06

III 4.627,55

II 4.590,26

I 4.537,83

B

V 4.501,06

IV 4.465,72

III 4.430,58

II 4.395,64

I 4.360,90

A

V 4.312,90

IV 4.279,87

III 4.247,04

II 4.214,41

I 4.184,23

QUESTÕES

1. Sobre o Agente Comunitário de Saúde todas as afirmações 
abaixo estão corretas, EXCETO.

(A) É o elo de ligação entre a comunidade e os serviços de saú-
de.
(B) Acompanha as gestantes da comunidade, orientando sobre 
a importância do pré-natal e planejamento familiar.
(C) Identifica situações de risco individual e coletivo.
(D) Responsável pelo diagnóstico de doenças existentes na co-
munidade em que atua

2. São deveres do Agente Comunitário de Saúde, EXCETO:
(A) Orientar sobre os cuidados de higiene com o corpo, com a 
água de beber e o preparo dos alimentos.
(B) Estimular o aleitamento materno e incentivar a vacinação.
(C) Coordenar as campanhas de vacinação.
(D) Participar das ações de saneamento básico e melhoria do 
meio ambiente.

3. A Visita Domiciliar (VD) só se configura como instrumento in-
tervencionista das equipes de saúde da família quando previamen-
te planejada e realizada de forma sistematizada, iniciando se antes 
e continuamente após o ato da visitação. Para a execução da VD, o 
primeiro passo é definir seu foco, que pode abranger um ou mais 
dos seguintes: EXCETO.

(A) Conhecer o domicílio e suas características ambientais, 
identificando socioeconômicas e culturais.
(B) Verificar a estrutura e a dinâmica familiares com elaboração 
do genograma ou familiograma ou ecomapa.

(C) Evitar fatores de risco individuais e familiares. Incidir pre-
cocemente na evolução para complicações e internações hos-
pitalares
(D) Prestar assistência ao paciente no seu próprio domicílio, es-
pecialmente em caso de acamados.

4. CESPE / CEBRASPE - 2022 - Prefeitura de São Cristóvão - SE 
- Agente Comunitário de Saúde - Edital nº- Julgue o item a seguir, 
acerca das melhores práticas em diagnóstico comunitário. 

O diagnóstico comunitário pode incluir levantamentos de infor-
mações sobre a vida religiosa da comunidade.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO

5. FURB - 2023 - Prefeitura de Doutor Pedrinho - SC - Agente Co-
munitário de Saúde- No que se refere à Estratégia Saúde da Família 
(ESF), analise as afirmativas a seguir:

I.A Estratégia Saúde da Família visa à reorganização da atenção 
básica no País, de acordo com os preceitos do Sistema Único de 
Saúde.

II.A Estratégia Saúde da Família é tida pelo Ministério da Saúde 
e gestores estaduais e municipais, representados respectivamente 
pelo Conass e Conasems, como estratégia de expansão, qualifica-
ção e consolidação da atenção básica. 

III.A Estratégia Saúde da Família favorece uma reorientação do 
processo de trabalho com maior potencial de aprofundar os princí-
pios, diretrizes e fundamentos da atenção básica, amplia a resoluti-
vidade e impacto na situação de saúde das pessoas e coletividades 
e proporciona uma importante relação custo-efetividade.

É correto o que se afirma em: 
(A) II, apenas.
(B) I e III, apenas.
(C) I e II, apenas.
(D) II e III, apenas.
(E) I, II e III.

6.INEP BRASIL - 2022 - Prefeitura de Palestina de Goiás - GO - 
Agente Comunitário de Saúde- Durante uma visita domiciliar, o 
Agente Comunitário de Saúde (ACS) foi informado que naque-
la residência havia uma gestante. Nesse momento, ele explica 
à gestante a importância de fazer o pré-natal, orientando-a a 
procurar a Unidade Básica de Saúde para início das consultas 
o mais rápido possível. A partir daquele momento, a postura 
que o ACS deve ter com aquela gestante inclui vários cuidados, 
exceto:  
(A) Aferir periodicamente a pressão sanguínea e a glicemia da 
gestante e anotar os valores no seu cartão da gestante.  
(B) Verificar se a gestante está indo às consultas de pré-natal. 
(C) Questionar a gestante se ela realizou os exames para a de-
tecção da sífilis (VDRL), toxoplasmose e hepatite B (caso ela 
não tenha sido vacinada anteriormente).  
(D) Realizar a busca ativa da gestante faltosa às consultas de 
pré-natal. 
(E) Verificar o cartão de vacinação a fim de saber se a vacina 
antitetânica foi realizada. 


